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~ o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro .Ribeiro da Costa (Re
lator) - Rejeito os embargos. 

A tese do acórdão embargado está 
conforme a jurisprudência da COrte Su
prema, pois o seguro dotal se aperfei
çoou na confonnidade da lei, então vi
gente, que pennitia a redução da renda 
bruta da importância correspondente ao 
prêmio estabelecido em contrato que, 
assim, não se há de considerar simula
do ou pactuado com fraude à lei. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: 

Contra o voto do Ministro Cândido 
Mota, rejeitaram os embargos. 

Presidência do Exmo. Senhor Minis
tro Lafayette de Andrada. 

Relator, o Exmo. Senhor Ministro 
Ribeiro da Costa. 

Ausentes, justificadamente, os Exce
lentissimos Srs. Ministros CUnha Melo 
(substituto do Excelentissimo Senhor 
Ministro Barros Barreto), Vitor Nunes, 
Gonçalves de Oliveira e Ari Franco. 

Tomaram parte no julgamento os Ex
celentissimos Senhores Ministros Pedro 
Chaves, Vilas-Boas, Cândido Mata Fi
lho, Luis Gallotti, Hahnemann Guima
rães e Ribeiro da Costa. 

IMPôSTO DE LUCRO IMOBILIÁRIO - HERANÇA 

- Não incide, o impôsto sôb,·e o luc1"O imobiliário, na alienação 
de imóveis havidos por sucessão causa-mortis. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

União Federal ~SU8 Manoel de Matos Sousa e outros 
Recurso extraordinário D.o 33.782 - Relator: Sr. Ministro 

BAlutos BAIUlE'lO 

* AcóRDÃO 

Vistos, examinados e discutidos êstes 
autos de recurso extraordinário n9 

33.782, do Estado da Guanabara., em 
grau de embargos, sendo embargante a 
União Federal e embargados, Manoel de 
Matos Sousa e outros. 

Acordam os Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, em sessão plena, des
prezar os embargos, por maioria de 
votos. 

O relatório do feito e as razões de 
decidir constam das notas datilográfi
cas que precedem. 

Custas na forma da lei. 

Brasilia, 20 de julho de 1960. - BaT
ros Barreto, Presidente e Relator. 

RELATóRIO 

o Sr. MiJl48tro Ba.rroa Barreto - Trll
ta-se, in. ca8U, de incidência do impôsto 
de lucro imobiliário, em aquisição que 
se verificara C<aUJQ. mortis, e o colendo 
Tribunal Federal de Recursos, no julga
mento do recurso de oficio e do agravo 
de petição da União, sendo e.gra.vados 
Manoel de Matos, e outros, negou-lhes 
provimento, consoante aresto de fls. 103. 

• N. DA REI>. - No mesmo sentido os acórdãos do S. T. F., proferidos em 
embargos nos rec. ext. DS. 36.971 e 36.984 no D. J. de 1-10-62, pág. 477. 
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Manifestado o apêlo extraordinário, 
dêste não tomou conhecimento a egré
gia 2- Turma, mediante acórdão de fls. 
124, relatado pelo eminente Ministro 
Vilas-Boas e assim ementado: 

"Se o alienante recebeu o imóvel jure 
hereditário, não está sujeito ao impôsto 
de lucro imobiliário." 

Dai, o oferecimento de embargos in
fringentes deduzidos a fls. 125: (lê). 

Afinal, juntou o seguinte parecer o 
Dr. Procurador-Geral da República: 

"1. Pr., pre~te, são cabí
veis êstes embargos, que têm fundamen
to no art. 833, parágrafo único, do Có
digo de Processo Civil, com a nova re
dação dada pelo art. 19 da Lei n9 623, 
de 19 de fevereiro de 1949, por isso que, 
não conheoEmdo do recurso, fls. 105-6, 
que teve por imcabtvel, o ven. acórdão 
embargado dissentiu da decisão profe
rida pela ego Plimeira Turma, em 21 
de janeiro de 1957, ao dar provimento 
ao recurso extraordinário n9 32. 967, de 
acôrdo com o voto do eminente Ministro 
Ari Franco, para julgar devido o impôs
to de lucro imobiliário na venda de 
bens adquiridos por herança. 

2. Pr., ainda prelim4cna.rrn8I~te, são 
tempestivos êstes embargos, porquanto 
o ven. acórdão recorrido, fls. 124, foi 
publicado, em sua conclusão, no Diário 
da Justiça n9 206, de 10 do mês em cur
so, página 11.811 (Código de Processo 
Civil, arts. 32 e 834; Regimento Inter
no, art. 195; Lei n9 1.408, de 9 de agôs
to de 1951, art. 4°). 

3. Pr. que a ego Segunda Turma, 
unânimemente, não conheceu do recurso, 
que teve por incabível, de acôrdo com o 
voto do eminente Ministro A. M. Vilas
Boas, fls. 122, porque, decidindo que o 
impôsto de lucro imobiliário não incide 
na alienação de bens devidos por trans
missão causa mortis, o ven. acórdão en
tão recorrido, fls. 103, que, por maioria 
de votos, confirmara a sentença de pri
meira instância, fôlhas 63-4, não con
trariara, em 8'Ua letra, os arts. 1° e 2' 

do Decreto-Iei n9 9.330, de 10 de junho 
de 1946. 

Tod1atvia, 

4. Pr., data venia, que o recurso não 
sõmente era calWool, pelo fundamento 
da alinea d da norma constitucional, 
face à ocorrência de conflito jurispru
dencial, como ainda merecia provimento 
para que se julgasse devido o impôsto, 
conforme decidiu, com inegável acêrto, 
a ego Primeira Turma, em hipótese itUn
tica à dêstes autos, ao dar provimento 
ao aludido recurso extraordinário n' 
32.967, de acôrdo com o voto do emi
nente Ministro Ari Franco. 

E letivamente, 

5. Pr. que, instituindo, no art. 1', o 
impôsto sôbre lucros apurados na venda 
de bens imóveis, dispôs o Decreto-Iei n 9 

9.330, de 1946, no artigo 2°, que o tri
buto é devido, pelas pessoas fisicas, à 
razão de 8% 5Õbre a diferença entre 
o valor da venda e o custo do imóvel 
para o 'fJe1Idedor, sem estabelecer qual
quer distinção quanto ao modo de aqui
sição, por ato Inter 'VÍ'V08 ou transmissão 
ca-u.sa mortis. 

Assim, 

6. Pr. que, adquirida a propriedade 
imobiliária, por um dos modos previstos 
na lei civil substantiva, entre os quais 
se inclui o direito hereditário ( Código 
Civil, art. 530, IV), nenhuma dúvida 
fundada pode haver quanto à incidên
cia do impôsto na compra e venda do 
bem, pois & expressão 0U8t0 do fanóool, 
empregada, em sentido amplo, pelo le
gislador, quer dizer ualor de aquisição, 
que, no caso, enl se tratando de trans
missão ()(IIU8a mortis, era o apurado no 
laudo de avaliação do inventário. 

Aliás, 

7. Pr. que dispôs, nesse sentido, o 
Decreto nO 36.773, de 13 de janeiro de 
1955, o qual, consolidando a leg1êlação 
sôbre a matéria, preceituou que, nos 
casos de venda de imóveis havidos por 
sucessão cau.sa mortis, seria considera-
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do como valor de custo o que constasse 
do laudo de avaliação do inventário 
(art. 92, 5·), dispositivo êste que não 
estava em choque com o art. 2" do De
creto-Iei n. 9.330, antes com êle se har
monizava, esclarecendo que.l o custo do 
imóvel nos casos de aquisição pelo di
reito hereditário. 

Além dÍ880, 

8. Pr. que a recente Lei n· 3.470, de 
26 de novembro de 1958, que, nessa par
te não instituiu direito nôvo, mas ape
n~ modificou o critério adotado para o 
cálculo do tributo, eliminou qualquer 
diívida possivel, ao dispor, no art. 7·, 
tl6Tbi8: 

"O custo do imóvel, para o 'V8ndedor, 
qua.ndo adquirido por doação, herança 
ou legado, é o valor constante do res
pectivo instrumento de transferência da 
propriedade, transcrito no registro pró
prio." (O destaque não é do texto). 

C~, 

9. Pr. que nenhuma diívida pode 
subsistir, quanto à ~ do im
pOsto na venda de imóvel havido por 
doação, h8rança ou legado, considerado 
CQDlO 11alor de custo, para o vendedor, 
o preço pelo qual o doador ou o de 
cuju.8 o adquirira. 

Ttrmos em que, 

10. Pr. devem êsteos embargos ser 
admitidoB e afinal recebidos, para que, 
reexaminando a matéria. em seu alto 
entendimento, o Pretório Excelso refor
me o ven. acórdão embargado, fls. 124, 
e dê provimento ao recurso, fls. 105-6, 
para cassar a segurança, uma vez que, 
embora não conheoenào do recurso, a 
ego Segunda Turma, em verdade, o apre
ciou no mérito, pois afirmou a ilegali
dade da imposição fiscal impugnada." 

Está feito o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Barros Batrreto (Rela
tor) - Reiterada é a jurisprudência da 
COrte Suprema, de que o impOsto de 
lucro imobiliário, por se referir à espe
culação imobiliária, não incide na alie
nação de imóveis havidos 0/JlU8a mortis. 

Todavia, é invocada certa decisão dis
sonante. E, destarte, conheço dos em
bargos, opostos à sombra da Lei n. 623 
de 1949, rejeitando-os, porém, para pre
valecer a jurisprudência, ex 'Vi do pará
grafo iínico do art. 200 do Regimento 
Interno, acrescido por decisão de 16 de 
novembro de 1959. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: 

Conhecidos os embargos e rejeitados, 
vencido o Sr. Ministro Hahnemann Gui
marães. 

Relator - o Exmo. Sr. Ministro Bar
ros Barreto, que presidiu ao julga
mento. 

Ausentes, justificadam.ente, os Exce
lentissimos Srs. Ministros Nélson Hun
gria e Cândido Mota Filho. 

Ausentes, por se acharem licenciados 
para tratamento de saiíde, os Exmos. 
Srs. Ministros Luis GalIotti e Ari 
Franco. 

Tomaram parte no julgamento os 
Exmos. Srs. Ministros Henrique D'Avi
la e Sampaio Costa (substitutos, res
pectivamente, dos Exmos. Srs. Minis
tros Rocha Lagoa e Ribeiro da Costa, 
que se acham licenCiados) , Gonçalves 
de Oliveira, Vilas-Boas, Hahnemann 
Guimarães e Lafayette de Andrada. 




